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Município da Estância Balneáría de Praia Grande
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 30 de maio de 2019.

OFÍCIO GP N® 325/2019

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO

N® 203/19, de autoria da nobre vereadora TATIANA TOSCHI MENDES, referentes

á possibilidade de trazer cursos de qualificação profissional oferecidos
pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do
Mobiliário de Santos (Sintracomos) para o Municipio, a Secretaria de
Assuntos Institucionais (Seai) informou, em manifestação encaminhada ao

Departamento de Processo Legislativo deste Gabinete, que anualmente, em
conjunto com a Comissão Municipal de Emprego, solicita dez cursos de

qualificação para o Governo do Estado por meio do Programa Via Rápido
Emprego, mas, infelizmente, desde 2016 tem recebido apenas três cursos.

A Seai esclareceu ainda que todos os cursos mencionados na
propositura em tela foram solicitados e que existe espaço destinado à

realização dos cursos em suas dependências, necessitando apenas da
formalização da parceria ora sugerida.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

ALBERTOREldlIRA MOURAO

APM/ed


